
                                                                                                                                                                                                                                                               

 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº 7907 - Rio de Janeiro, 11 de maio de 2010 

 
1) RESULTADOS DOS JOGOS 
Comunicamos que ficam homologados os resultados dos jogos abaixo 
relacionados, válidos pelas seguintes competições: 
 
■ Campeonato Estadual da Série B de Profissionais ► Primeira Fase  ► Returno 
 
Data Dia Hora Grupo “B”  ► 7ª Rodada  Estádio 
05.05 4ª F  15:00 Sendas 3 x 0 Artsul Sendas 
05.05 4ª F  15:00 Bonsucesso 1 x 0 Céres Leônidas da Silva 
05.05 4ª F  15:00 Sampaio Correa 0 x 2 Goytacaz Sampaio Correa 
05.05 4ª F  15:00 Profute 3 x 0 Angra dos Reis Munc. Itaborai  
 
■ Campeonato Estadual de Juniores da Série A  de Profissionais ► 2° Turno 
 
Data Dia Hora Taça Rio  ► 4ª Rodada  Estádio 
05.05 4ª F 15:00 Americano 0 x 4 Flamengo Godofredo Cruz 
05.05 4ª F 15:00 Bangu  2 x 1 Olaria  Moça Bonita 
05.05 4ª F 15:00 Boavista  1 x 0 Volta Redonda  Caio Martins 
05.05 4ª F 15:00 Fluminense  3 x 0 Duque de Caxias Luso Brasileiro 
05.05 4ª F 15:00 Macaé 1 x 2 Vasco da Gama  Expedicionário  
05.05 4ª F 10:00 Botafogo 1 x 0 Tigres do Brasil Caio Martins 
05.05 4ª F 15:00 Friburguense 1 x 0 Madureira Eduardo Guinle 
05.05 4ª F 15:00 Resende 4 x 2 America  Trabalhador  
 
■ Campeonato Estadual de Juniores  da Série B de Profissionais ► 1ª Fase► Returno 
 
Data Dia Hora Grupo “B”  ► 7ª Rodada  Estádio 
05.05 4ª F  13:00 Sendas 0 x 0 Artsul Sendas 
05.05 4ª F  13:00 Bonsucesso 2 x 2 Céres Leônidas da Silva 
05.05 4ª F  13:00 Sampaio Correa 2 x 3 Goytacaz Sampaio Correa 
05.05 4ª F  13:00 Profute 0 x 0 Angra dos Reis Munc. Itaborai  
 
 
 
2)  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Informamos que seguem em anexo ao presente boletim às seguintes 
comunicações: 
 
■ n° - 287/10 -  Edital de Citação da 5ª Comissão Disciplinar Regional 
■ n° - 288/10 -  Ato n° 25  
■ n° - 289/10 -  Republicação por Erro Material 
■ n° - 290/10 -  Edital de Citação da 1ª Comissão Disciplinar Regional  
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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Rio de Janeiro, 11 de maio de 2010. 

 
 
Comunicação n° 287/10-TJD/RJ 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 09/10 
TJD/RJ 

De ordem do Auditor Presidente da 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL e para 

os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do 

Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO 

FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, até às 15:00 horas do dia 14 de 
maio de 2010, face às denúncias da douta Procuradoria: 

 

ATLETAS 
ANTONIO MELO LOPES GOYTACAZ FC ART. 250 CBJD 

DIEGO SANTOS OLIVEIRA PROFUTE FC ART. 254 CBJD 

ROMULO FERREIRA DE PAULA JUNIOR GOYTACAZ FC ART. 254-A § 3º CBJD 

RICARDO GONÇALVES DE SOUZA MUNIZ ARTSUL FC ART. 250 CBJD 

CAIO CESAR COSTA DOS SANTOS CERES FC ART. 250 CBJD 

LUCIANO BERNARDINO GOMES ITAPERUNA EC ART. 250 CBJD 

ELAL FERREIRA CORDEIRO ITAPERUNA EC ART. 250 CBJD 

JONATAS DE OLIVEIRA CORDEIRO CERES FC ART. 258 CBJD 

JHONNATHA DAMASCENO DOS SANTOS ITAPERUNA EC ART. 258 CBJD 

WASHINGTON SANTANA CACIANO CA CASTELO RANCO ART. 250 CBJD 

DEJAIR JOSÉ S. NETO ITAPERUNA EC ART. 254-A CBJD 

RUAN DE ALMEIDA IMPERATORI CA CASTELO BRANCO ART. 254-A CBJD 

WAGNER STINGUEL ALMEIDA ITAPERUNA EC ART. 254-A CBJD 

 
ASSOCIAÇÕES 

ITAPERUNA EC JOGO: CERES FC x ITAPERUNA 

EC – 21/04/10 – SERIE B – 

JUNIORES 

ART. 191 III CBJD 

ARTSUL FC JOGO: ANGRA DOS REIS EC x 

ARTSUL FC – 21/04/10 – SERIE 

B – JUNIORES 

ART. 191 III  CBJD. 

BONSUCESSO FC JOGO: BONSUCESSO FC x 

SAMPAIO CORREIA FE – 

21/04/10 – SERIE B - JUNIORES 

ART. 191 III CBJD 

ITAPERUNA EC JOGO: CA CASTELO BRANCO x 

ITAPERUNA EC – 25/04/10 – 

SERIE A - JUVENIL 

ART. 191 III CBJD 
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DIRIGENTES 
RICARDO SALVADOR ESTRADE DELGADO - 

TREINADOR 

GOYTACAZ FC ART. 243-F § 1º, 258 II e 

258-B CBJD. 

JOSÉ LUIZ – VICE-PRESIDENTE GOYTACAZ FC ART. 243-F § 1º e 258-B 

CBJD 

ALEXANDER DA S. SALES – TECNICO ITAPERUNA EC ART. 243-F § 1º CBJD 

ADENIERRE DE C. DA SILVA – PREP. FISICO ITAPERUNA EC ART. 258 II CBJD 

 

 

 

INTIMADOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS 
 

BRUNO FERREIRA MATIDIERI CORTEZ – Arbitro da 

Partida 

JOGO: PROFUTE FC x GOYTACAZ FC – 

21/04/10 – SERIE B - PROFISSIONAL. 

CAETANO BARBELA DE MELO – Supervisor da FERJ JOGO: PROFUTE FC x GOYTACAZ FC – 

21/04/10 – SERIE B - PROFISSIONAL. 

 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 45 
e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO que ocorrerá ás 16:00 horas do dia 14 de maio de 2010, no TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO à Rua do Acre, nº 
47, 7º andar, Centro, cidade do Rio de Janeiro. 

  
 
 
 
 
 

 Rio de Janeiro, 11 de maio de 2010. 
 
 
 
 

     
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
    Secretária TJD/RJ    
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Rio de Janeiro, 11 de maio de 2010. 

 
 

Comunicação nº 288/10 - TJD/RJ 
 
 

ATO: 25/2010 
 

 
O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do 
Estado do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais,  
 
 

RESOLVE 
 
 

 
1. nomear o Dr. Murilo Romero de Oliveira, Dr. Glauco Moraes 

Azevedo, Dr. Rafael Medeiros Espindola, Dr. Luis Batista dos 
Santos, como Procuradores. 

 
2. O início das atividades da função se dará com a publicação do 

presente ato. 
 

3. Publique-se e cumpra-se. 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 11 de maio de 2010. 
 
 
Comunicação nº 289/2010 – TJD/RJ 
 
 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL 
 
 
 Onde se lê na Decisão da 5ª CDR - na Comunicação 214/2010 
TJD/RJ, publicado no Boletim Oficial nº 7890/10 de 12 de abril de 
2010: 
   
 
8) Processo: nº 290/10 
Denunciado: Nilópolis AC (Associação) 
Tipificação: Art. 203 e 214 do CBJD 
Jogo: Nilópolis FC x Campo Grande AC 
Categoria: Profissional – Série C 
Data jogo: 18/03/2010 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Ribeiro  
Auditor relator: Dr. Leonardo F. Antunes 
 
Resultado: Apresentado pela defesa do Nilópolis AC prova documental.  
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação 
do art. 203 do CBJD. E no mérito por maioria, absolvido o denunciado 
quanto à imputação do art. 214 do CBJD, voto vencido do Auditor Dr. 
Vagner L. Gabriel que multava a associação em R$ 100,00 (cem) reais e 
perda do número máximo de pontos atribuídos a uma vitória no 
regulamento da competição, independentemente do resultado da 
partida, prova ou equivalente, quanto à imputação do art. 214 do 
CBJD. Retirados os pontos indevidamente computados na partida, 
aplique-se à perda dos três pontos previstos no art. 214 e seu parágrafo 
primeiro.   
 
Prazo para cumprimento da obrigação é de 10(dez) dias a contar da 
publicação. 
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LEIA-SE:  
 
 
 
8) Processo: nº 290/10 
Denunciado: Nilópolis AC (Associação) 
Tipificação: Art. 203 e 214 do CBJD 
Jogo: Nilópolis FC x Campo Grande AC 
Categoria: Profissional – Série C 
Data jogo: 18/03/2010 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Ribeiro  
Auditor relator: Dr. Leonardo F. Antunes 
 
Resultado: Apresentado pela defesa do Nilópolis AC prova 
documental.  
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 
imputação do art. 203 do CBJD, e no mérito por maioria de votos, 
absolvido o denunciado quanto à imputação do art. 214 do CBJD. 
Voto vencido do Auditor Dr. Vagner L. Gabriel que multava a 
associação em R$ 100,00 (cem) reais e perda do número máximo de 
pontos atribuídos a uma vitória no regulamento da competição, 
independentemente do resultado da partida, prova ou equivalente, 
quanto à imputação do art. 214 do CBJD. Prazo para cumprimento 
da obrigação é de 10(dez) dias a contar da publicação. 
  
 
 
 
 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária TJD/RJ 
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Rio de Janeiro, 11 de maio de 2010. 
 

 
Comunicação n° 290/10-TJD/RJ 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº09/10-TJD/RJ 

 

De ordem do Auditor Presidente da 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - e 

para os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua  do 

Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,  às 17:00 horas do dia 17 de  Maio de 2010, face às 

denúncias da douta Procuradoria: 

 
ATLETAS                                              

LUIS FELIPE AZEVEDO DE LIMA SANTOS ITABORAÍ PROFUTE FC ART. 250  CBJD 

WALTER BARBOSA DE MIRANDA NETO BANGU AC ART. 250 CBJD 

RHAFAEL FONTES CRUZ DE MELLO MADUREIRA  EC ART. 250 CBJD 

EMERSON CORREA DOS SANTOS                                                          AMÉRICA FC ART. 254 CBJD 

GENILSON VENTURA MENDES DE 

OLIVEIRA 

LUIS FELIPE PAIXÃO DE MENDONÇA 

 

CARLOS HENRIQUE M. DOS SANTOS 

 

GABRIEL DA SILVA VALLE 

 

WILLIAN CESAR MARTINS DA SILVA 

 

 

CR VASCO DA GAMA  

 

DUQUE CAXIENSE FC 

 

AA PORTUGUESA 

 

CFZ DO RIO 

 

AA PORTUGUESA 

 

 

 

ART. 254  CBJD 

 

ART. 254 do CBJD 

 

ART. 250  do CBJD 

 

ART. 254 do CBJD 

 

ART. 258 II e 243-F do 

CBJD 

 

ASSOCIAÇÕES 
LEME  FC 

 

Jogo:LEME FC X NOVA IGUAÇU FC 

JUVENIL – SÉRIE A – 24/04/2010 

ART. 203 CBJD 

 

VILLA RIO  

 

Jogo:DUQUE DE CAXIAS  X VILLA RIO 

JUVENIL –SÉRIE A- 24/04/2010 

 

ART. 206 CBJD 
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RUBRO SOCIAL EC Jogo:MADUREIRA ECXRUBRO SOCIAL EC 

JUVENIL – SÉRIE A- 24/04/2010 
ART. 191 III CBJD 

 

PATY DO ALFERES 

 

Jogo:PATY DO ALFERES X MIGUEL PEREIRA 

LIGAS – SUB 17-24/04/2010 

 

ART.203 CBJD 

MIGUEL PEREIRA 

 

 

ITATIAIA 

 

 

BONSUCESSO FC   

 

 

 

 

TRÊS RIOS         

 

 

PARAÍBA DO SUL       

 

BARRA MANSA 

              

 

EC RIO SÃO PAULO 

 

 

RESENDE FC 

 

 

 

Jogo:PATY DO ALFERES X MIGUEL PEREIRA 

LIGAS – SUB 17-24/04/2010 

 

Jogo:RESENDE X XITATIAIA 

LIGAS – SUB 17 – 24/04/2010 

 

 

Jogo: BONSUCESSO FC X SENDAS FC 

JUVENIL – SÉRIE A – 24/04/2010 

 

 

 

Jogo: TRÊS RIOS X PARAÍBA DO SUL 

LIGAS – SUB 17 – 24/04/2010 

 

Jogo: TRÊS RIOS X PARAÍBA DO SUL 

LIGAS – SUB 17 – 24/04/2010 

 

Jogo: VOLTA REDONDA X BARRA MANSA 

LIGAS – SUB 17 – 24/04/2010 

 

Jogo: RESENDE FC X EC RIO SÃO PAULO 

JUVENIL – SÉRIE A – 25/04/2010 

 

Jogo: RESENDE FC X EC RIO SÃO PAULO 

JUVENIL – SÉRIE A – 25/04/2010 

 

 

ART.203 CBJD 
 
 
 
ART. 203 CBJD 
 
 
 
 
ART. 191 III do 
CBJD 
 
 
 
 
 
 
 
ART.203 do CBJD 
 
 
ART. 203 do CBJD 
 
 
 
ART. 203 do CBJD 
 
 
 
ART. 191 III do 
CBJD 
 
 
 
ART. 191 III do 
CBJD 
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COMISSÃO TÉCNICA 
 
 

 

JORGE MARTINS DA SILVA            AA PORTUGUESA                           Art. 258 II CBJD 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 45 
e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO que ocorrerá ás 17:00 horas do dia 17 de maio de 2010, no TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO à Rua do 
Acre, nº 47, 7º andar, Centro, cidade do Rio de Janeiro. 

 
 
 

 Rio de Janeiro, 11 de maio de 2010. 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


